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LEI COMPLEMENTAR Ng 79, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

"Dispõe sobre a reorganização e reestruturação do

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO

DE ]oÂo RAMALH0, Estado de São Paulo, de

conformidade com a Legislação Federal e adota

outras proüdências."

ADELMO ALVES, Prefeito do Município de João Ramalho, Comarca de Quatá, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que Câmara Municipal de

João Ramalho aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

TÍTULO I
CAPÍTULO I
DO OBIETO

ATt. 19. RCOTgANiZA O FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO

RAMALHO, do Estado de São Paulo, de que são beneficiários os servidores públicos

municipais titulares de cargo efetivo, ativos e inativos e seus dependentes.

Art. 2s. Fica reestruturado, nos termos desta Lei Complementar, o Fundo de

Previdência Social do Município de foão Ramalho, do Estado de São Paulo, com
personalidade jurÍdica de direito público, de natureza social, de que trata o art. 40
da Constituição Federal.

CAPÍTULO II
DA LEGISLAÇÃO, SEDE E FORO

Art. 3e. O Fundo de Preüdência Social do Munícípio de foão Ramalho, observada a
Legislação Federal pertinente, reger-se-á por esta Lei, regulamentos, normas,
instruções e atos normativos, aprovados pelo seu Conselho Deliberativo e Fiscal.

Art.4e. O Fundo de Previdência Social do Município de João Ramalho terá como sede

o Município de João Ramalho, foro e Comarca a cidade de Quatá/SP, localizada no
Estado de São Paulo, e sua duração será por prazo indeterminado.

CAPITULO III
DOS PRINCÍPIOS

Art. 5e. O Fundo de Previdência Social do Município de foão Ramalho
seguintes princípios:
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I. unÍversalidade de participação dos servidores municipais titulares de cargo
efetivos, ativos e inativos e seus dependentes, no plano previdenciário,

mediante contribuição;
II. Caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a

participação dos servidores aüvos, inativos e pensionistas;

III. Inviabilidade de criação, maloração ou extensão de qualquer beneflcio ou

serviço de seguridade social sem a correspondentê fonte de custeio total, bem

como divergente daquele descrito na legislação do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS;

IV. Custeio da previdência social dos servidores públicos municipais do Município

de João Ramalho, mediante recursos provenientes, dentre outros, do

orçamento do Município e da contribuição compulsória dos servidores ativos e
inativos;

V. Subordinação das aplicações de reservas, fundos e provisões, garantidores dos

benefícios previstos nesta Lei, a padrões mínimos adequados de diversificação,

liquidez e segurança econômico-financeira e conforme estabelecido por
legislação do Banco Central do Brasil;

VL As aplicações dos fundos e provisões garantidores dos benefícios previstos

nesta Lei, além do disposto no Inciso anterior, deverão observar as normas
federais sobre limites de aplicação de recursos a que estão suieitos os Regimes

Próprios de Previdência;

UL Subordinação da constituição de reservas, fundos e provisões, garantidores

dos beneffcios previstos nesta Lei, a critérios atuariais aplicáveis, tendo em

vista a natureza dos beneficios;
VIII. Valor mensal das aposentadorias e pensóes não inferior ao salário mínimo

nacional vigente;
X. Pleno acesso dos servidores às informações relativas à gestão dos órgãos

colegiados e instâncias de decisão em que os seus interesses seja objeto de
discussão e deliberação;

X. Registro e conrole das contas dos Fundos Garantidores e provisôes do Fundo
de Previdência Social do MunicÍpio de João Ramalho de forma distinta e
apartada da conta do Tesouro Municipal;

XI. Registro contábil individualizado das contribuições pessoais de cada servidor
e dos entes estatais do Município de João Ramalho;

XII. Identificação e consolidação em demonslrativos financeiros e orçamentários
de todas as despesas fixas e variáveis com os servidores inativos e

pensionistas, bem como dos encargos incidentes sobre os proventos e pensôes
pagos;

XIII. Contribuições dos entes estatais do Município de João Ramalho não poderão
ser inferiores aos valores das contribuições dos servidores ativos e inativos e
nem exceder, a qualquer título, o dobro da contribuição dos servidores
públicos ciüs ativos, dos inativos e seus dependentes;
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xv Vedação de utilização dos recursos, bens, direitos e ativos para empréstimos
de qualquer natureza, inclusive aos entes estatais do Município de foão
Ramalho e aos servidores públicos municipais, inaüvos e dependentes, bem

como a prestação assistencial, médica e odontológica; e

Vedação à aplicação de recursos e ativos constituídos em tÍtulos públicos, com

exceção de títulos de emissão do Governo Federal.

XV

CAPÍTULO N
DA GESTÃO PREVIDENCIÁRIA

Art. 6s. O Fundo de Preüdência Social do MunicÍpio de foão Ramalho, Regime Único

de Previdência do Município de foão Ramalho, do Estado de São Paulo, observará as

disposições desta Lei e da Legislação Federal Previdenciária.

Art, 7s. Preservada a autonomia do Fundo de Previdência Social do Município de foão
Ramalho, o Regime Previdenciário a que se refere o artigo anterior, terá por
finalidade:
I. estabelecer os instrumentos para â atuação, controle e supervisão, nos campos

previdenciário, administrativo, técnico, atuarial e econômico-financeiro,
observada a legislação federal;

II. fixar metas;
III. estabelecer, de modo obietivo, as responsabilidades pela execução e pelos

prazos referentes aos planos, programas, proietos e atividades a cargo do

Fundo de Previdência Social do Município de João Ramalho;
IV. avaliar desempenho, com aferição de sua eficiência e da observância dos

princípios da legalidade, legitimidade, moralidade, razoabilidade,
proporcionalidade, impessoalidade, economicidade e publicidade, e

atendimentos aos preceitos constitucionâis, legais, regulamentares,
estatutários e regimentais aplicáveis;

V. preceituar parâmetros para a contratação, gestão e dispensa de pessoal, sob o
regime estatutário, de forma a assegurar a preservação dos mais elevados e
rigorosos padrões técnicos de seus planos, programas, proietos, atividades e

serviços; e

VL formalizar outras obrigações preüstas em dispositivos desta Lei e da
Legislação geral aplicável.

CAPÍTULO V

DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 8s. São filiados ao Fundo de Previdência Social do Município de foão Ramalho, na
qualidade de beneficiários, os segurados e seus dependentes definidos nos artigos 9q

a 11.
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§ lc. Permanece filiado ao Fundo de Previdência Social do Município de João
Ramalho, na qualidade de segurado, o servÍdor titular de cargo efetivo que estiver:

I. cedido a órgão ou entidade da administração direta e indireta de outro ente

federativo, com ou sem ônus para o Município;

IL quando afastado ou licenciado;
III. durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício de mandato eletivo; e

IV. durante o aíastamento do país por cessão ou licenciamento com remuneração,

§ 2q, O segurado em exercício de mandato de vereador, que ocupe cargo efetivo e

exerça, concomitantemente, o mandato, filia-se ao Fundo de Previdência Social do

Município de João Ramalho, pelo cargo efetivo, e ao Regime Geral de Previdência

Social - RGPS, pelo mandato eletivo.

§ 3e.0 servidor efetivo requisitado da União, do Estado, do Distrito Federal ou de

outro MunicÍpio permanece filiado ao regime previdenciário de origem.

Art, 9q. São segurados compulsórios do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

deste Município:
L os servidores públicos titulares de cargo efetivo, ativos na Prefeitura

Municipal de foão Ramalho, Estado de São Paulo, suas Autarquias e Fundaçôes;

IL os inativos da Prefeitura Municipal de João Ramalho, Estado de São Paulo, de

suas Autarquias e Fundações.

Parágrafo único. São servidores públicos ütulares de cargo efetivo ativos, aqueles

que são titulares de cargo efetivo que não se enconffam em gozo de qualquer

benefício de aposentadoria.

Art, 10. O servidor afastado em decorrência de licença para tratar de interesses
particulares, para o exercício de mandâto eletivo ou qualquer espécie de licença sem

vencimentos, poderá recolher, mensalmente, até o dia 10 (dezJ do mês subsequente, a

contribuição relativa à sua parte e à do Poder Público, tendo por base o seu último
vencimento, devidamente atualizado, caso queira contar o período licenclado para

fins de beneficios mantidos pelo Regime Próprio de Previdência Social - RPPS,

devidamente atualizado através da aplicação do INPC, acrescido de 0,5070 (zero
ürgula cinquenta por cento) de juros moratórios e 1,007o (um por cento) de multa.

§ 1s. O valor da contribuição deverá acompanhar os índices fixados no Plano Anual de

Custeio.

§ 2e. O servidor afastado em decorrência da prestação de serviço militar obrigatório,
terá o tempo de afastamento contado para efeito de aposentadoria e as contribuições
devidas por ele e pelo ente ao qual esüí vinculado serão recolhidas, integralmente,
pelo ente municipal, durante o período de afastamento.

SECÃO I

DOS SEGURADOS
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§ 3s. Fica excluído do disposto no caput o servidor ocupante, exclusivamente, de
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de

outro cargo temporário ou emprego público, ainda que aposentado.

§ 4e, Na hipótese de acumulação remunerada, o servidor mencionado neste artigo

será segurado compulsório, com obrigatoriedade de contribuição distinta em relação

a cada um dos cargos ocupados em seus respectivos regimes,

§ 5q. O segurado aposentado que vier â exercer mandato eletivo federal, estadual,

distrital ou municipal, filia-se ao Regime Geral de Preüdência Social - RGPS.

§ 6q, A perda da condição de segurado da Previdência Social do Município de foão
Ramalho - PREVJR, ocorrerá nas hipóteses de morte, exoneração ou demissão.

SECÃO II
DOS DEPENDENTES

Art. 11. São dependentes do segurado do Fundo de Previdência Social do Município
de foão Ramalho, sucessivamente:

I. o cônjuge;

IL o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, com percepção de

pensão alimentícia estabelecida judicialmente;

IIL o companheiro ou companheira que comprove união estável como entidade
familiar;

IV. o filho de qualquer condição que atenda a um dos seguintes requisitos:
a) seja menor de 21 (vinte e umJ anos;

bJ seia inválido;
c) tenha deficiência grave; ou
d] tenha deficiência intelectual ou mental.

§ 1e. 0s dependentes elencados no inciso I a IV concorrem entre si para a percepção

dos benefícios.

§ 2e. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada,

mantém união estável com o segurado(a).

§ 3e. Considera-se união estável aquela verificada como entidade familiar, quando
forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em
comum, enquanto não se separarem.

§ 4s, A dependência econômica das pessoas indicadas nos incisos I a IV deve ser
presumida.

§ 5e. Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso IV do caput, mediante
declaração escrita do segurado e desde que comprovada a dependência econômica, o
menor que esteia sob sua tutela e não possua bens suficientes para o próprio sustento
e educação.

§ 6s, 0 menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos do segurado
mediante apresentação de termo de tutela.

§ 7e. A perda da qualidade de dependente ocorre:
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para o cônjuger pelo divórcio, enquanto não lhe for assegurada a prestação de

alimentos, pela anulação do casamento, pelo óbito ou por sentença ,udicial
transitada em julgado;

para a companheira ou companheiro: pela cessação da união esúvel com o

segurado ou segurada, enquanto não lhe for garantida a prestação de

alimentos;
para o filho: de qualquer condição, ao completar 21 fvinte e umJ anos de idade,

salvo se inválido, ou pela emancipação, ainda que inválido.
II I.

SECÃO III
DAS INSCRICÔES

Art, L2. A inscrição do segurado é automática e ocorre quando da investidura no

cargo.

§1e, Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que poderão promovê{a
se ele falecer sem tê-la efetivado.

§2e. A inscrição de dependente inválido requer sempre a comprovação desta

condição por inspeção médica a ser confirmada por Perícia Médica a critério do

Município-

§3s. As informações referentes aos dependentes deverão ser comprovadas
documentalmente.

§4e. A perda da condição de segurado implica o automático cancelamento da

inscrição de seus dependentes.

CAPITULO VI
DOS BENEFÍCIOS

Art 13. Os beneffcios previstos na presente Lei consistem em:
I. quanto aos segurados:

a) aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho;
b) aposentadoria compulsória;
cl aposentadoria por idade e tempo de contribuição;
dJ aposentadoria por idade;
eJ aposentadoriaespecial.

II. quanto aos dependentes:

a) pensão por morte.

§ 1s.0 valor mensal dos beneficios previstos nesta lei não poderá ser superior ao
valor da última remuneração do segurado, no cargo efetivo em que ocorreu a

concessão do beneficio nem inferiores ao salário mínimo nacional.

§ 2s. No caso de o segurado ter ingressado no serviço público municipal após a
úgência do Regime de Previdência Complementar e/ou aos aderentes facultativos, os
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benefícios terão sua limitação de acordo com o Regime Geral de Previdência Social -
RGPS.

SEÇÃO I

DAAPOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO

Art. 14. A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de beneficio de afastamento por

incapacÍdade temporária para o trabalho, for considerado incapaz de reabilitação
para o exercício funcional e ser-lhe-á paga a partir da data do laudo médico'pericial
que declarar a incapacidade e enquanto permanecer nessa condição, sendo os

proventos:
I. integrais, quando decorrente de acidente em serviço, moléstiâ profissional ou

doença grave, contagiosa ou incurável, elencados no § 9o do presente artigo;
II. proporcionais ao tempo de contribuição, quando a incapacidade permanente

para o trabalho do segurado não se enquadrar nas condiçôes especificadas na

alínea anterior.

§ 1s. 0 valor do beneficio da aposentadoria por incapacidade permanente para o

trabalho será calculado com base na última remuneração do servidor enquanto ativo,
sobre as quais tenha havido incidência de contribuição previdenciária para os

servidores admitidos aré 3l/12/2003, sendo a aplicação da média aritmética simples

de 1000/o fcem por cento) das remunerações de contribuições, para os servidores
admitidos após essa data.

§ 2s. Os proventos, quando proporcionais ao tempo de contribuição, não poderão ser

inferiores ao salário mínimo nacional.

§ 3e. Para o cálculo de proventos proporcionais a que se refere o inciso II do caput,
seu valor corresponderá a 1/35 (um trinta e cinco avos) da totalidade da
remuneração do servidor na data da concessão do benefício, por ano completo de
contribuição, se homem, e 1,/30 [um trinta avosJ, se mulher, calculados com base na
última remuneração.

§ 4e. A aposentadoria prevista no caput deste artigo só será concedida após a

comprovação da incapacidade permanente para o trabalho do segurado, mediante
perícia realizada por profissional deüdamente habilitado, designado pelo Fundo de
Previdência Social do Município de foão Ramalho, bem como, após, a comprovada
tentativa de reabilitação, a ser efetuada por parte do órgão a que estiver ünculado o

servidor.

§ 5s, Sendo comprovada pelo profissional designado pelo Fundo de Previdência
Social do Município de ]oão Ramalho, a reabilitação ou a recuperação do segurado
aposentado por incapacidade permanente para o trabalho, será suspenso o

pagamento do benefício.

§ 6s. Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se relacione,
direta ou indiretamente, com as atribuiçôes deste, provocando lesão corporal ou
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perturbação funcional que cause a perda ou redução, permanente ou temporária, da
capacidade para o trabalho.

§ 7q. Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei:

I. o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, haja

contribuído diretamente para a redução ou perda da sua capacidade para o
trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperaçâo;

II. o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em
consequência de:

a] ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou
companheiro de serviço;

bJ ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa
relacionada ao serviço;

cJ ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de
companheiro de serviço;

d) ato de pessoa privada do uso da razão; e
e] desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes

de força maior.
III. a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício do

cargo; e
IV. o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de serviço:

aJ na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para lhe evitar

prejuízo ou proporcionar proveito;
cJ em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo

Município dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra,
independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de
propriedade do segurado; e

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela,
qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade
do segurado, sem ter seu percurso interrompido, e pelo tempo necessário
ao seu cumprimento com normalidade.

§ 8e. Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de
outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o servidor é
considerado no exercício do cargo,

§ 94. Considera-se doença grave, contagiosa ou incurável, para fins do disposto neste
artigo, tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, hanseníase, esclerose
múltipla, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia gravg estados avançados de
Paget [osteíte deformante), sÍndrome de imunodeficiência adquirida [AIDSJ,
considera-se também como doença grave, a cegueira total, de ambos os olhos, desde
que caracterizada após o ingresso no serviço público, para os entes estatais do
Município de João Ramalho.
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§ 10, O pagamento do benefício de aposentadoria por incapacidade permanente para
o trabalho decorrente de doença mental, somente será feito ao curador do segurado,

condicionado à apresentação do termo de curatela, ainda que provisório.

§ 11, O aposentado que voltar a exercer atiüdade laboral, terá a aposentadoria por

incapacidade permanente pâra o trabalho cessada a partir da data do retorno.

§ 12, Caso a avaliação do perito médico, para um diagnóstico mais preciso, concluir
que deverá haver mais exames efetuados por especialistas, esses deverão ser

contratados e emitirão laudos específicos detalhados através de formulários

fornecidos pelo RPPS de João Ramalho.

SEÇÃO II
DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA

Art. 15. Serão aposentados, compulsoriamente, com proventos proporcionais ao

tempo de contribuição, os servidores que atingirem 75 (setenta e cinco) anos de

idade.

§ 1o. O valor do beneficio da aposentadoria compulsória será calculado com base nos

proventos proporcionais ao tempo de contribuição e serão equivalentes a 1/35 (um

trinta e cinco avos], se homem, e 1/30 [um trinta avos), se mulher, por ano completo

de contribuição previdenciária obedecendo a forma de cálculo prevista no art. 49.

§ 2q, A aposentadoria será declarada por ato da autoridade competente, com vigência

a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de

permanência no serviço.

Art. 16, O segurado, servidor público titular de cargo efetivo, poderá se âposentar,
voluntariamente, com proventos integrais, desde que atenda às seguintes condições e

requisitos mínimos cumulativamente:
L 60 [sessental anos de idade e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se

homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade e 30 (trintal anos de

contribuição, se mulher, e

II. tempo mínimo de 10 [dezJ anos de exercício no serviço público federal,
estadual, distrital e municípal e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará
a aposentadoria,

sEçjÃo rv
DA APOSENTADORIA POR IDADE
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Art, 17. O segurado, servidor público efetivo, poderá se aposentar por idade,
voluntarÍamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, desde que

atenda às seguintes condiçôes e requisitos mínimos cumulativamente:

I. 65 (sessenta e cincoJ anos de idade, se homem, e 60 (sessental anos de idade,

se mulher; e

II. tempo mínimo de 10 (dezJ anos de exercício no serviço público federal,

estadual, distrital e municipal e 5 fcinco] anos no cargo efetivo em que se dará

a aposentadoria.
Parágrafo Único. Para o cálculo de proventos proporcionais a que se refere este

artigo, seu valor corresponderá a 1/35 (um trinta e cinco avos) da totalidade da

remuneração do servidor na data da concessão do benefício, por ano completo de

contribuição, se homem, e 1/30 (um trinta avos), se mulher, calculado na forma do

art 49-

SECÃO V
DA APOSENTADORIA ESPECIAL

Art 18. O professor segurado que comprove efetivo exercício nas funções de

magistério na educação infantil, no ensino fundamental ou médio, terá direito à

aposentadoria especial, com proventos integrais, desde que preencha,

cumulativamente, as seguintes condições e requisitos mínimos:
I. 55 fcinquenta e cincoJ anos de idade, se homem, e 50 (cinquental anos de

idade, se mulher;
Il. 30 (trinta] anos de contribuição na função de magistério, se homem, e 25

fvinte e cinco] anos de contribuição na função de magistério, se mulher, e

IIL 10 (dez) anos, no mínimo, de exercício na função de magistério no serviço
público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo, na função de magistério, em que se

dará a aposentadoria.
Parágrafo Único. Para os efeitos do disposto no § 5q do art.40 e no § 8e do art 2Ol
da Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por
professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas,
quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos nÍveis e
modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade
escolar, de supervisão, coordenação e assessoramento pedagógico.

Art 19. Fica assegurada a aposentadoria especial ao Agente de Combate às Endemias
e Agente Comunitário de Saúde, conforme determinação contida no art. 198, §1.0 da
Constituição Federal, desde que preenchidos os seguintes requisitos:

I. 55 fcinquenta e cinco] anos de idade, se homem, e 50 (cinquenta] anos de

idade, se mulher; e

II. 30 [trinta] anos de contribuição na função de Agentes de Combate às

Endemias ou Agentes Comunitários de Saúde, se homem, e 25 lvinte e cinco)
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anos de contribuição na função de Agentes de Combate às Endemias ou

Agentes Comunitários de Saúde, se mulher.

SECÃO VI

DO ABONO ANUAL

Art, 20. O abono anual será devido àquele que, durante o ano, tiver recebido
proventos de aposentadoria, em quaisquer de suas modalidades, ou pensão por
morte, pagos pelo Fundo de Previdência Social do Município de loão Ramalho -
PREVJR.

Art. 21, O Abono de que trata o artigo anterior consiste em uma única parcela,

equivalente ao último valor recebido a título de proventos, sendo paga da mesma

forma que é feita ao servidor em efetivo exercício.
Parágrafo Único. Será observada a proporcionalidade de 1/12 (um doze avos) do

abono para cada mês de beneficio efetivamente recebido, considerando-se como mês

completo o período igual ou superior a L5 fquinze) dias.

SEçÃO VII
DA PENSÃO POR MORTE

Att, 22, A pensão por morte consistirá numa importância mensal conferida ao

conjunto dos dependentes do segurado, definidos no art. 1L, quando do seu

falecimento, correspondente à:

I. totalidade dos proventos percebidos pelo segurado na data anterior à do óbito,
limitado ao valor máximo estabelecido para os beneficios do RGPS; ou

IL totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do

óbito, limitado ao valor máximo estabelecido para os benefícios do RGPS;

III. caso os proventos ou remuneração citados nos incisos anteriores forem
superiores ao limite estabelecido para benefÍcios do RGPS, serão acrescidos do
correspondente à 70olo (setenta por cento) do valor que excedêlos.

§ 1e. O cônluge ou companheiro (a) perderá sua cota individual da pensão por morte,
após 04 (quatro) meses, se:

I. o segurado tiver recolhido menos de 18 (dezoito) conÍibuições; ou,

II. o segurado for casado ou mantiver união estável dêvidamente comprovada
judicialmente a menos de 2 (dois) anos da data do óbito do servidor falecido.

§ 2s. Se o segurado tiver efetuado mais de 18 (dezoito] contribuições mensais para o
RPPS de foão Ramalho, e na data do óbito, era casado ou vivia em união estável há
mais de 2 (doisJ anos, a pensão por morte irá durar por:

I. 3 (trêsJ anos, se o beneficiário tiver menos de 21 (vinte e um) anos de idade;
II. 6 (seis) anos, se o beneficiário tiver entre 2L (vinte e umJ e 26 [únte e seis)

anos de idade;
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III. 10 (dez) anos, se o beneficiário tiver entre 27 (vinte e sete) e 29 [vinte e noveJ

anos de idade;

IV. 15 (quinzeJ anos, se o beneficiário tiver entre 30 (trintal e 40 (quarental anos

de idade;
V. 20 (vinte) anos, se o beneficiário tiver entre 41 [quarenta e um] e 43 [quarenta

e três) anos de idade;
VI. ütalícia, se o beneficiário tiver mais de 44 (quarenta e quatroJ anos de idade.

§ 3s. Se o segurado tiver morrido em decorrência de acidente de qualquer natureza,

de doença profissional ou do trabalho não importará o número de contribuições que

tenha pago, nem o tempo de casamento ou união estável, a pensão irá durar por:

I. 3 (três) anos, se o beneficiário üver menos de 21 (vinte e umJ anos de idade;

IL 6 fseisJ anos, se o beneficiário tiver entre 21- fvinte e umJ e 26 (vinte e seis)

anos de idade;
III. 10 (dez) anos, se o beneficiário tiver entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e noveJ

anos de idade;

IV. 15 (quinze) anos, se o beneficiário tiver entre 30 (trinta) e 40 fquarenta) anos

de idade;
V. 20 (vinte) anos, se o beneficiário tiver entre 41 fquarenta e um) e 43 fquarenta

e trêsJ anos de idade;
VI. vÍtalícia se o beneficiário tiver mais de 44 (quarenta e quatrol anos de idade.

§ 4s, Será concedida pensão provisória por morte presumida do segurado, nos

seguintes casos:

I. sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária

competente, e

Il. desaparecimento em acidente, desastre ou catásffofe.

§ 5c. A pensão provisória será transformada em definitiva com o óbito do segurado

ausente ou deve ser cancelada com o reaparecimento do mesmo, ficando os

dependentes desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé.

§ 6e. Não terá direito à pensão por morte o condenado pela prática de crime doloso
de que tenha resultado a morte do segurado.

§ 7e, Ressalvadas as previsôes do §1e deste artigo, o côniuge, companheiro ou
companheira terá direito ao benefício da pensão por morte se o casamento ou o Ínício
da união estável tiver ocorrido há menos de 2 (dois) anos da data do óbito do
instituidor do benefício, especificamente nas situações de:

I. o óbito do segurado decorrente de acidente posterior ao casamento ou ao

início da união estável, quando será aplica a regra preüstâ no §3e deste artigo;
ou

II. o cônjuge, o companheiro ou a companheira for considerado incapaz e

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade remunerada que lhe
garanta subsistência, mediante exame médico-pericial a cargo do PREVIR,

desde que por doença ou acidente ocorrido após o casamento ou inÍcio da

união estável e anterior ao óbito.
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a) A pensâo por morte nos casos previstos no inciso ll perdurará pelo

prazo mÍnimo previsto no §3q; e

b) Caso ainda persista a situação incapacitante, que deverá ser atestada

mediante exame médico-pericial a cargo do PREVJR, semesüalmente, a

pensão perdurarâ até a constâtação da volta da capacidade para o

exercício de atiüdade remunerada que lhe garanta subsistência.

Art. 23. A pensão por morte será devida aos dependentes a contar:

I. do dia do óbito, se for requerido em até 30 (trinta) dias;

IL da data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência; ou

III. da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de

acidente, desastre ou catástrofe, mediante prova idônea.
Parágrafo Único. Findo o prazo descrito no inciso I, a Pensão por Morte será devida a

partir da data do protocolo do requerimento junto ao Fundo de Previdência - PREVJR.

Art 24, A pensão por morte será rateada entre todos os dependentes em partes

iguais e não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente.

§ 10. O cônluge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a

companheira, que somente fará jus ao beneficio mediante prova de dependência

econômica.

§ 2s. A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de dependente só

produzirá efeitos a contar da data da inscrição ou habilitação.

Art,25. O pensionista nos termos do inciso III do art. 23 deverá anualmente declarar
que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar
imediatamente ao Fundo de Previdência Social do Município de foão Ramalho, o
reâparecimento deste, sob pena de ser responsabilizado ciül e penalmente pelo

ilícito.

Art. 26. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, desde que, na data do óbito
o falecido possuía a condição de segurado.

AÍt.27. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por
cônjuge ou companheiro, no âmbito do Fundo de PreüdêncÍa Social do MunicÍpio de

João Ramalho, ressalvadas as pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício
de cargos acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição Federal.

§ ls. Nas hipóteses das acumulações previstas no caput, é assegurada a percepção

do valor integral do benefÍcio mais vantajoso e de uma parte de cada um dos

demais benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas:
l. 600/o (sessenta por cento) do valor que exceder 1 [um) salário-mínimo, até

o limite de 2 [dois) salários-mínimos;
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II. 40%o (quarenta por cento] do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimos,
até o limite de 3 [três] salários-mínimos;

IIL 20o/o (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até o

limite de 4 (quatro) salários-mínimos; e

ry. 1090 (dez por cento) do valor que exceder 4 [quatro) salários-mínimos.

§ 2e. A aplicação do disposto no § 1q poderá ser revista a qualquer tempo, a

pedido do interessado, em razão de alteração de algum dos benefícios'

§ 3e. As restrições preústas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos

benefícios houver sido adquirido antes da data de entrada em vigor da Emenda

Constitucional 103 / t9.
§ 4e. As regras sobre acumulação preüstas neste artigo e na legislação vigente na

data de entrada em vigor desta Lei Complementar poderão ser alteradas na forma

do § 6o do art.40 e do § 15 do art.201 da Constituição Federal.

Art. 28, A condição legal de dependente, para fins desta Lei, é aquela verificada na

data do óbito do segurado, observados os eventuais critérios de comprovação de

dependência econômica.
Parágrafo Único. A invalidez ou a alteração de condições quanto ao dependente,

supervenientes à morte do segurado, não darão origem a qualquer direito à pensão.

Art, 29. É ae O5 (cincoJ anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para revisão do ato de concessão de benefÍcio, a

contar do primeiro dia útil do após o recebimento da primeira prestação ou, quando

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no
âmbito administrativo.
Parágrafo Único. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter
sido pagas toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer

restituições ou diferenças devidas pelo Fundo de Previdência Social do MunicÍpio de

foão Ramalho, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma da

Legislação Civil.

Art, 30. Durante o período de percepção de todo e qualquer benefício também serâo

devidas as contribuições previdenciárias ao Fundo de Previdência Social do

Município de João Ramalho, de conformidade com as disposições fixadas no artigo 87,

Art. 31. O segurado em gozo de beneficio de aposentadoria por incapacidade
permanente para o trabalho, está obrigado a se submeter, sob pena de suspensão do
pagamento do benefício, períodicamente, a exames médicos a cargo de perícia médica

designada pelo Fundo de Previdência Social do Município de João Ramalho, bem
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